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8.14 Reforçár ou substituir os seus recursos de pessoal, equipamento e ferramentas, 

se for constatada a sua inadequação para realizar os serviços; 

8.15 Responsabilizar-se integral e diretamente pelo serviço contratado e mencionado 

em quaisquer dós documentos que integram o presente termo de Contrato, nos term.  os 
da legislação vigente; 

8.16 Emitir a Nota Fiscal, de acórdo com o espelho fornecido pela Unidade, nO primeiro 

' dia útil do mês subsequente ao fornecimento continuo de refeições e lanches prontos, 

e encaminhá-la à CONTRATANTE. 

8.17 A Contratada deverá encaminhar para a Contratante, mensalménte, cópia da Guia' 

de recolhimento do FGTS, do INSS, GFIP, a relação dos empregados da Unidade de-

Alimentação e Nutrição — UAN prestadora dos serviços contratados, e a Certidão 

Negativa de Débitos com o INSS e FGTS. 

8.18 A Çontratada deverá apresentar e manter em local de fácil acesso a Metodologia 

de Execução das Refeições e lanches prontos. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Fiscalizar a execução deste Contrato de.  forma permanente, dando o aceite nos 

serviços prestados a contento. 

9.1.1. Comunicar à Superintendência quaisquer alterações na execução deste Contrato-

que possam gerar modificações em Cláusulas e condições. 

9.1.2. Registrar todas as ocorrências relacionadas à eXecução, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas 'ou dos defeitos detectados e comunicar, antes 

de expirada a vigência contratual as irregularidades à Diretoria de 'Contratos e 

Convênios caso as decisões e medidas corretivas ou sancionatórias a serem adotadas 

se situarem fora de seu âmbito de competência. 
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